
Estado de M3to-Grcsso 

Lei nQ )77,de 20 de Dezembro de 1.950. 

concede 'a Dona ALICE SAR~~TO BIANCO 
uma pensão mensal de Cr '3°0,00 ( 
trezentos cruzeiros). 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO,GROSSO : 
Faço saber que R Assembléin Le~ls1ativa do Est~ 

do ~ecreta e eu sanclono a seguinte le1: 
ArtiFo lQ - PiCR concedida R Dona ALICE 8Affi~EN 

TO BIANCO, viúva do Dr. Francisco 8lanco Filho, 
mensal de Cr $ 3°0,00 (tresentos oruzeiros). 

-uma pensa0 

Artigo 2Q - As despes8s decorrentes desta lei 
-' . correrao pela verba proprla do or~amento do EstadO. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vlgôr em lQ de - , 
janeiro de 1.951, revogadas ae dlspoalçoea em contrarlo. 

Pal~cio Alencastro, em Cuiabá, d-o de Dezembro 

de 1.950, 129Q da Independência e 62Q da República. 
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